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Oficio n°.212/2023/CMMB Matias Barbosa, 25 de julho de 2022. 

Excelentissimo Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Exceléncia que a Lei n°.1.617, de 25 de julho de 

2023 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar Incentivo Financeiro Adicional 

aos Agentes Comunitarios de Salde e aos Agentes de Combate as Endemias e da 

outras providéncias. " e a Lei nº.1.618, de 25 de julho de 2023 que “Dispõe sobre a 

concess&o de isengdo no pagamento de IPTU as pessoas portadoras do cancer e 

doencas degenerativas ou seus responsaveis legais e dá outras providéncias.” foram 

promulgadas, conforme dispée os $$ 3° e 7° do Art. 50 da Lei Orgénica Municipal. 

Atenciosamente, 

João Félípe da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 

Anexo: Promulgação da Lei nº.1.617 e nº.1.618, de 25 de julho de 2023. 
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Wuvato o 10y 
Prefeitura Mun. Matlas Barbosa 

Exmo. Sr. 

Carlos Roberto Mendes Lopes 
Prefeito Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG
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LEI N°. 1.618, DE 25 DE JULHO DE 2023 

Dispde sobre a concessdo de isengdo no pagamento 

de IPTU as pessoas portadoras do cancer e doengas 

degenerativas ou seus responsaveis legais e d4 outras 

providéncias. 

O povo do Municipio de Matias Barbosa decretou e eu, Presidente, nos termos do § 3° 

do art.50 da Lei Organica Municipal promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal isentard do pagamento do Imposto Predial 

Territorial Urbano - IPTU, proprietarios de imével residencial, portadores de cancer e 

doengas degenerativas ou seus responsaveis legais. 

Art. 2° - Para requerer a iseng&o do IPTU, o titular do imével devera: 

| - apresentar laudo médico diagnosticando a doenga; 

Il - requerer junto ao Departamento de tributagdo municipal com comprovagdo do 

diagnéstico da doenga; 

Il - comprovar ser proprietario ou responsavel legal pelo quando couber. 

Art. 3° - No que concerne ao inciso | do artigo anterior a critério da autoridade 

competente, serdo aceitos diagnésticos provenientes de qualquer instituição ligada ao 

Sistema Unico de Saúde - SUS. 

Art. 4° - O beneficio da isenção cessa na ocorréncia das seguintes situagées em 

relagéo ao: 

| - proprietario com cancer, falecimento ou cura; 

11 - responsavel legal: falecimento ou cura do doente. 

Art. 5° - O Chefe do Executivo regulamentaré a lei no que couber. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CERTIFICO QUE FOI PUBLICADO Matias Barbosa, 25 de julho de 2023. NO QUADRO DE AVISO NO DIA 
1) Lzoe? 

LD 
CAMARA MUmClPAL DE MATIAS BARBOSA 

João/Fêlipe da Silva 

Presidenté’da Camara Municipal 
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ATO DE PROMULGAGAO 

O Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, 

Faco saber que a Camara Municipal de Matias Barbosa aprovou e, eu, João Felipe 

da Silva, Presidente da Camara Municipal, nos termos do Art. 15, inciso VII, alinea “g” do 

Regimento Interno, promulgo a Lei n°. 1.618 de 25 de julho de 2023, que “Dispõe sobre a 

concessão de isenção no pagamento de IPTU às pessoas portadoras do câncer e 

doenças degenerativas ou seus responsáveis legais e dá outras providéncias. ”. 

Matias Barbosa, 25 de julho de 2023. 

João/Felipe da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 


